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PORTARIA N° 425/2020 

  DE 14 DE AGOSTO DE 2020. 

 

 

 
CONCEDE DESINCOMPATIBILIZAÇÃO E 

LICENÇA REMUNERADA DO CARGO DE 

PROFESSORA DE SERIES INICIAIS A SENHORA 

IRENE MARIA DA SILVA, PARA CONCORRER AO 

PLEITO MUNICIPAL 2020. 
 

 
   FERNANDO GÖRGEN, Prefeito Municipal de Querência, Estado de Mato 

Grosso, no uso das atribuições legais; 

 

R E S O L V E : 

 

 

   Art. 1° - Conceder, a pedido, a Desincompatibilização e Licença remunerada 

a Irene Maria da Silva servidora efetiva no cargo de Professora de Series Iniciais, matrícula nº 768-

1, a partir de 15 de Agosto de 2020 com término em 15 de Novembro de 2020, que irá concorrer ao 

Pleito Municipal 2020. 

 

 

   Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 

revogada as disposições em contrário. 

 

 

   Gabinete do Prefeito Municipal de Querência, Estado de Mato Grosso, em 14 

de Agosto de 2020. 

 

 

 

 

 

 

____________________ 
FERNANDO GÖRGEN 

Prefeito Municipal 
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